
 
 

 

OFÍCIO SG 81/2024 

 

 

Serrana, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 

À Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

Câmara Municipal de  

Serrana – SP 

 

 

Assunto: Resposta Ofício CMS 110/2024. 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

  Em atenção ao Ofício acima mencionado, encaminhamos o Ofício nº 

348/2024, da Secretaria da Educação, com as informações solicitadas. 

  Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e 

apreço. 

 

 

   Atenciosamente, 

 

 

  LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

        PREFEITO MUNICIPAL 

LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855

Assinado de forma digital por LEONARDO 
CARESSATO CAPITELI:30495907855 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=14000930000150, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A1, cn=LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855



Ate ciosamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua Tancredo de Almeida neves, 95 - Jd. Bela Vista 
Centro -  Cep.:  14.150-000 - Serrana SP. 
E -  mail  : educacao@serrana.sp.gov.br  

Serrana, 27 de maio de 2024. 

Oficio n° 348/2024 — SME — ri 
Assunto: Resposta ao oficio  CMS  n° 110/2024. 

Ilmo. Sr.  Dr. Juliano  Buzone 
Diretor Geral da Assessoria de Negócios Jurídicos e Secretaria Geral 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando o pedido de informações encaminhado pelo Poder 
Legislativo Municipal, com o objetivo de apurar a destinação dos repasses 
realizados pelo Governo Federal, vinculados ao Programa de Escola em Tempo 
Integral e qual a participação financeira do Município nesse processo de migração, 
cumpre destacar o quanto segue. 

i) Os repasses realizados pelo Governo Federal não serão suficientes para a adequação 
das instalações fisicas da unidade escolar, bem como, ainda não recebemos a 
segunda parcela. As demais despesas serão custeadas por essa Administração 

Municipal. 

Destaca, neste contexto, que não houve a celebração de Termos de Parceria junto 
ao Terceiro Setor, sendo que todos os materiais e equipe empregados na Escola de 
Tempos Integral são aqueles que já estão integrados ao Executivo Municipal.  

ii) O município não destinará recursos extras para manutenção do programa, visto que 
já custeia gastos com merenda, folha de pagamento dos profissionais e gastos de 
manutenção geral como água, energia elétrica e internet. 

Sem mais, estamos sempre à disposição para novos esclarecimentos, 
aproveitamos, também, para renovar os protestos de consideração. 

Maria Apare i a  So  • Ferreira 
Secretária unic  pal  da Educação 
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